
ESTADO DO ACRE 
Assembieia Legislativa 

Gabinete do De.utado Estadual Daniel Zen 

INDICAcA0 _qfLI2019 

Indico, nos termos dos arts. 169 a 171, da Resoluçâo no 

86/1990 - Regimento Interno da Assemblela Legislativa do Estado do Acre 

que, após ouvida a Mesa Diretora da ALEAC, seja encaminhado expediente ao 

Governo do Estado do Acre, para que a Agenda Reguladora dos Servicos 

Püblicos do Estado do Acre - AGEAC providencie a instauração de uma 

fiscalização nos transportes intermunicipais de passageiros do estado do Acre. 

Sala das Ses es "Dep do FRANCISCO CARTAXO" 
03 de - etembro de 2019 

do Da' i'1 Sant'Ana 
Partido dos Trabalha ores (PT/AC) 

Rua Arlindo Porto Leal, 241 - Centro 
CEP 69.908-040 - Rio Branco 

Fone: (68) 3212-4000 



ESTADO DO ACRE 
Assemblela Legislativa 

Gabinete do Deputado Estadual Daniel Zen 

JUSTIFICATIVA 

0 objetivo da presente proposicäo visa soilcitar para que a 

Agenda Reguladora dos Servicos Ptblicos do Estado do Acre - AGEAC 

providencie a instauração de uma fiscalizaçäo nos transportes intermunicipais 

de passageiros do estado do Acre. 

Recebemos relatos que os ônibus que fazem o transporte de 

passageiros no percurso Rio Branco/Brasiléia estâo sucateados e oferecendo 

riscos aos funcionários e passageiros que, muitas vezes, tern feito o percurso 

em poltronas inadequadas e/ou devido a lotacäo, ate em pé. 

Desta forma, reitero a urgência da solicitacâo corn o objetivo de 

que o Poder Executivo providencie a instauracão de urna fiscalização nos 

transportes intermunicipais de passageiros do estado do Acre. 

Sala das Se öes "De' tado FRANCISCO CARTAXO" 

mbro de 2019 

Dan 1ant'Ana 

Partido dos Trabaihadi s (PT/AC) 

Rua Arlindo Porto Leal, 241 - Centro 
CEP 69.908-040 - Rio Branco 

Fone: (68) 3212-4000 


